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Data, Hora, Local: 1º.01.2025, às 11 horas, na Rua Jose Versolato, 111, Bloco B, Sala 3611, conjunto D, São Bernardo do 
Campo/SP. Presença: Totalidade das ações emitidas pela Companhia nesta data. Mesa: Presidente: Márcia Paiva Garcia, 
Secretária: Marta Paiva Alves. Deliberações Aprovadas: (i) Constituição da Companhia; (ii) De acordo com o Boletim 
de Subscrição, o capital social de R$ 10.000,00, será dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, da mesma classe 
e sem valor nominal. A participação acionária ora subscrita por Marta Paiva Alves encontra-se totalmente integralizada 
em moeda corrente nacional, motivo pelo qual a Companhia outorga o Subscritor, a mais ampla, plena, geral e irrevogável 
quitação em relação à integralização do valor previsto neste Boletim de Subscrição, para nada mais reclamar, sob 
qualquer título e pretexto e a qualquer tempo. (iii) Esclareceu a Sra. Presidente, que o valor correspondente a 10% do 
capital social subscrito já se encontrava integralizado pelos subscritores, em moeda corrente nacional, na forma da lei, 
conforme se verifi cou do comprovante de depósito bancário que se encontrava sobre a mesa e, o saldo remanescente, será 
integralizado pelos subscritores em moeda corrente nacional, no prazo de até 180  dias contados da data da constituição 
da Sociedade; (iv) Eleição dos membros da Diretoria: Marcia Paiva Garcia, eleito para ocupar o cargo de Diretora 
Presidente; e Marta Paiva Alves, eleita para ocupar o cargo de Diretora sem designação específi ca, ambos com 
mandato de 03 anos, iniciando-se na presente data e com término de vigência até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária para aprovação de contas do ano exercício de 2027, permitida a reeleição, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia. Ficou estabelecido que os valores dos pró-labores dos Diretores eleitos serão fi xados em Assembleia Geral a 
ser realizada no prazo legal, na sede da Companhia. Os membros da Diretoria ora eleitos assinam neste ato os respectivos 
Termos de Posse, que serão lavrados no correspondente Livro de Registro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia 
no prazo de 30 dias seguintes contados da realização da presente Assembleia, em conformidade com o disposto no § 1º 
do Art. 149 da Lei 6.404/76. Ficou estabelecido que o valor da remuneração global dos Diretores eleitos será fi xado em 
Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede social da Companhia. Os Diretores eleitos declararam, que não 
estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer atividade mercantil. Encerramento: Nada mais. São 
Bernardo do Campo, 1º.01.2025. Maria Natividade das Faias Paiva; Marco Aurélio da Silva Paiva; Marcia Paiva Garcia; e 
Marta Paiva Alves. Advogado: Leonardo Tonelo Gonçalves OAB/SP 221.677. JUCESP-NIRE nº 35300656598 em 29.01.2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação Social, Sede e Prazo de Duração: Art. 1º. Ômega Administra-
ção e Participações S.A. (a “Companhia”), é constituída sob forma de Sociedade por Ações de capital fechado e será 
regida pelo presente Estatuto Social e as disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei Federal nº 6.404/76 
e suas alterações (a “LSA”). Art. 2º. A Companhia terá sede no Município de São Bernardo do Campo/SP, na Rua Jose Ver-
solato, nº 111, Bloco B, Sala 3611, conjunto D, Centro, CEP: 09750-730, podendo, a critério da Assembleia Geral e respei-
tadas as prescrições legais, abrir, instalar ou encerrar fi liais, com o objetivo de desenvolver suas atividades na forma e li-
mites aqui defi nidos. Art. 3º. A Companhia terá por objeto social a participação no capital de outras sociedades (holding), 
sediadas no Brasil ou no exterior na condição de sócia, acionista e/ou quotista, com recursos próprios ou incentivados. § 
Único. A Companhia poderá dedicar-se a todas as atividades que, direta ou indiretamente, se relacionem com seu obje-
to social e que sejam convenientes aos interesses sociais. Art. 4º. A Companhia vigorará por prazo indeterminado de du-
ração. Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 5º. O capital social é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações or-
dinárias nominativas, sem valor nominal. Art. 6º. As ações são indivisíveis perante a Companhia que reconhece apenas 
01 proprietário para cada uma delas, aplicando-se, quanto aos casos em que a ação pertencer a mais de uma pessoa, as 
disposições do § Único do artigo 28 da LSA. Art. 7º. Observadas as condições previstas neste Estatuto Social e na legis-
lação aplicável, cada ação ordinária dá direito a 01 voto nas deliberações da Assembleia Geral. Art. 8º. A Assembleia Ge-
ral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de novas ações, disporá acerca das determinações a 
serem observadas quanto ao preço e prazo de subscrição. Art. 9º. A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lu-
cros ou reservas disponíveis, suas próprias ações para permanência em tesouraria sem que isso implique na diminuição 
do capital subscrito, visando à sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. § 
Único. As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bonifi cações, até sua recolocação 
em circulação. Capítulo III - Assembleias Gerais - Seção I – Disposições Gerais: Art. 10. A Assembleia Geral tem 
poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia, e tomar as resoluções que julgar convenientes 
à sua defesa e desenvolvimento. § Único. Toda e qualquer matéria submetida à aprovação da Assembleia Geral, depen-
derá do voto afi rmativo de acionistas representando a maioria do capital social da Companhia, em especial, no que se re-
fere às seguintes matérias: (i) Aprovar qualquer matéria prevista no artigo 136 da LSA; (ii) Alterar o Estatuto Social da 
Companhia; (iii) Eleger e destituir membros da Diretoria da Companhia, bem como fi xar as atribuições e competências de 
cada Diretor da Companhia; (iv) Aprovar a transformação de tipo jurídico, fusão, incorporação, cisão, liquidação e dissolu-
ção da Companhia; (v) Aprovar o aumento e/ou redução do capital social e emissão/cancelamento de ações da Compa-
nhia, bem como a criação e/ou a emissão de ações preferenciais da Companhia; (vi) Autorizar a contratação de endivida-
mento em nome da Companhia, em uma única transação ou em série de transações correlatas; (vii) Aprovar as contas dos 
Diretores da Companhia, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras da Companhia; (viii) Suspen-
der o exercício dos direitos dos Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 120 da LSA; (ix) Encerrar e/ou modifi car 
qualquer atividade explorada pela Companhia, bem como iniciar qualquer nova atividade e/ou linha de negócio em nome 
da Companhia; (x) Aprovar pedido de recuperação (judicial/extrajudicial), declaração de autofalência, liquidação e disso-
lução da Companhia; (xi) Aprovar a política de distribuição de dividendos e/ou retenção de lucros da Companhia; e (xii) 
Aprovar a alteração das políticas contábeis da Companhia, bem como, a contratação de auditores independentes pela 
Companhia. Seção II – Formato das Assembleias Gerais: Art. 11. Formato das Assembleias Gerais. Nos termos per-
mitidos na Lei Federal nº 14.030/20, a Companhia poderá realizar as Assembleias Gerais, em caráter Ordinário ou Extraor-
dinário, em formato presencial, semipresencial ou digital, sendo permitido a qualquer Acionista da Companhia, participar 
e votar à distância na respectiva Assembleia Geral da pessoa jurídica da qual seja acionista diretamente e, nos termos pre-
vistos na Lei e neste Estatuto Social. §1º. Uma Assembleia Geral deverá ser realizada, anualmente, na Companhia, em ca-
ráter ordinário, até o último dia do mês de abril de cada ano, e terá por objeto submeter à deliberação dos respectivos 
Acionistas, as matérias específi cas previstas em Lei, conforme aplicável. §1º. As Assembleias Gerais, em caráter extraor-
dinário, poderão ser realizadas, a qualquer momento, sempre que a Diretoria entenda que determinada matéria deva ser 
submetida à deliberação dos respectivos Acionistas, observadas as formalidades, prazos e demais regras para a convoca-
ção, instalação e realização de Assembleia Geral previstas em Lei e neste Estatuto Social. Seção III – Competência 
para Convocação: Art. 12. Competência para Convocação. Compete ao Conselho de Administração, se houver, ou aos 
Diretores, observado o disposto neste Acordo, convocar Assembleias Gerais da Companhia e de qualquer Empresa do Gru-
po Companhia. Seção IV – Formalidades para Convocação: Art. 13. Formalidades para Convocação. As Assem-
bleias Gerais serão realizadas na sede social da Companhia e, serão convocadas pela Diretoria, através de Notifi cação por 
mensagem eletrônica (e-mail), destinada (a Notifi cação) a todos os Acionistas sujeitos à convocação com, no mínimo, 15 
dias corridos de antecedência da realização da Assembleia Geral, em 1ª e 2ª convocação. §1º. Tendo em vista o princípio 
da autonomia privada, os Acionistas estão cientes e concordam, sem ressalvas ou oposições, que todas as convocações 
para Assembleias Gerais da Companhia, serão formalizadas única e exclusivamente através de Notifi cação por mensagem 
eletrônica (e-mail), fi cando, dispensada, quaisquer publicações em jornais ou outras formas de convocação para Assem-
bleias Gerais, de modo que, nenhum Acionista poderá alegar, no presente ou no futuro, qualquer tipo de vício por ausên-
cia de convocação via publicação em jornais ou outras formas de convocação para Assembleias Gerais. §2º. As convoca-
ções para Assembleias Gerais e deverão conter, de forma detalhada, a respectiva “ordem do dia”, não podendo incluir 
itens genéricos como “questões de interesse geral da Companhia” e/ou “outros assuntos”, sendo vedada a deliberação 
de assuntos não incluídos na ordem do dia (“Anúncio de Convocação”). §3º. As Assembleias Gerais serão presididas por 
um dos Acionistas, que poderá indicar o secretário (Acionista, advogado ou terceiro) para auxiliá-lo nos trabalhos e serão 
instaladas, em primeira convocação, com a presença de Acionistas, representando, no mínimo, a maioria absoluta do ca-
pital social da Companhia e, em 2ª convocação, sempre 30 minutos após a convocação em 1ª chamada, com qualquer nú-
mero de Acionistas presentes, a fi m de otimizar tempo e minimizar custos e despesas com convocação e realização de As-
sembleias Gerais. §4º. As deliberações aprovadas em Assembleia Geral, vinculam todos os Acionistas, ainda que ausentes 
ou dissidentes, nos termos da LSA e, deverão obrigatoriamente ser lavradas e transcritas, na íntegra, na respectiva Ata da 
Assembleia Geral (“Ata”), que poderão ser assinadas em vias físicas ou através de formato eletrônico e refl etirão as De-
liberações aprovadas em Assembleia Geral, e de forma obrigatória e tempestiva, serão apresentadas para registro e ar-
quivamento na Junta Comercial do Estado da sede da Companhia, observados os prazos e formalidades previstas em Lei. 
Seção V – Modalidades de Realização das Assembleias Gerais Art. 14. Modalidades de Realização das Assem-
bleias Gerais. As Assembleias Gerais da Companhia, poderão ser realizadas nas modalidades previstas abaixo: (a) de for-
ma Presencial: quando todos os Acionistas estiverem presentes na sede social da respectiva Companhia; (b) de forma Se-
mipresencial: quando os Acionistas puderem participar e votar presencialmente, no local físico da realização do conclave, 
mas também, à distância; ou (c) de forma Digital: quando os Acionistas só puderem participar e votar a distância, caso em 
que o conclave não será realizado em nenhum local físico. Seção VI – Assinatura da Ata e dos Livros e Arquiva-
mento de Atas: Art. 15. Atas. Os trabalhos e deliberações das Assembleias Gerais serão lavrados em Livro de Assem-
bleias Gerais e a respectiva ata que transcrever as deliberações tomadas em cada Assembleia Geral (“Ata”) poderá ser as-
sinada pelo Presidente e Secretário da mesa, os quais certifi carão em tais documentos os Acionistas presentes em referi-
da Assembleia Geral. No entanto, para validade jurídica da Ata, é sufi ciente a assinatura de tantos Acionistas quantos bas-
tem para constituir o quórum necessário para a aprovação das deliberações societárias tomadas em Assembleia Geral, ob-
servados os quóruns previstos neste Acordo. Da Ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fi ns legais. §1º. A 
ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição 
apenas das deliberações tomadas, desde que: (a) os documentos ou propostas submetidas à Assembleia Geral, assim 
como as declarações de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados pela mesa e 
por qualquer Acionista que o solicitar, e arquivados na Companhia; e (b) a mesa, a pedido de Acionista interessado, auten-
tique exemplar ou cópia de proposta, declaração de voto ou dissidência, ou protesto apresentado. §2º. Se a Ata não for 
lavrada na forma de sumário, nos termos dispostos acima, poderá ser publicado apenas o seu extrato, com o sumário dos 
fatos ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas na Assembleia Geral. Seção VII – Disposições Finais sobre 
Assembleias Gerais: Art. 16. Vinculação. As Deliberações aprovadas em conformidade com a Lei e este Estatuto So-
cial, conforme aplicável, vinculam todos os Acionistas, ainda que ausentes ou dissidentes, nos termos da Lei. Art. 17. Re-
gularidade de Assembleias Gerais. Independentemente das formalidades previstas neste Capítulo III, será considerada re-
gular, qualquer Assembleia Geral da Companhia, a que comparecerem todos os Acionistas da aludida pessoa jurídica, con-
forme aplicável. Art. 18. Obrigação Específi ca. Os Acionistas Companhia, obrigam-se, individualmente, nos termos deste 
Estatuto Social, a cumprir e a fazer cumprir o disposto neste Capítulo III durante todo o prazo de vigência deste Estatuto 
Social, em especial, no que se refere à aplicação das regras previstas nos §§ 8º e 9º do Artigo 118 da LSA. Capítulo IV - 
Diretoria - Seção I – Disposições Gerais: Art. 19. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de 
02 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente e outro Diretor sem designação específi ca, acionistas ou não, residentes no país, 
eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 03 anos, permitida à reeleição. Art. 20. Os Diretores permanecerão em 
seus cargos até a posse dos novos Diretores regularmente eleitos. Art. 21. A investidura far-se-á por meio do termo no 
Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria. Art. 22. Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei e o Es-
tatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. §1º. Para a prá-
tica de todos e quaisquer atos em nome e representação da Companhia, esta deverá ser representada obrigatoriamente, 
como condição de validade, de acordo com as alíneas “(a)” e “(b)” abaixo, respeitadas as restrições do §2º do Art. 15 des-
te Estatuto Social da Companhia: (a) se contarem com a assinatura isolada do Diretor Presidente da Companhia; ou (b) se 
contarem com a assinatura isolada de um procurador devidamente constituído pela Companhia, observado o disposto §2º 
do Art. 15 do Estatuto Social. §2º. A outorga das procurações em nome da Companhia somente será válida se forem obe-

decidas as regras de representação previstas na alínea “(a)” do §1º do Artigo 15 do Estatuto Social. As procurações deve-
rão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, deverão ter prazo de validade limitado 
a até 03 anos. Art. 23. São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Compa-
nhia, os atos dos diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a operações ou negó-
cios estranhos aos determinados pelo objeto social ou que não tenham sido especifi cados nos mandatos conferidos, tais 
como, mas não limitados, fi anças, avais ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto de se houver aprova-
ção expressa dos acionistas, em Assembleia Geral, observado o disposto no Parágrafo Único do Art. 10 do Estatuto Social. 
§ Único. Sempre que ocorrer violação ao disposto no caput deste artigo, os atos praticados serão nulos de pleno direito 
em relação à Companhia, acarretando, também, a responsabilidade solidária dos diretores e/ou procuradores envolvidos. 
Art. 24. A Companhia poderá ser representada isoladamente por quaisquer dos Diretores da Companhia nos casos de re-
cebimento de citações, intimações ou notifi cações judiciais e extrajudiciais e na prestação de depoimento pessoal, bem 
como nos assuntos corriqueiros, tais como recebimento e envio de correspondências e outros que não impliquem em as-
sunção de responsabilidades materiais pela Companhia. Seção II – Reuniões da Diretoria: Art. 25. As Reuniões da 
Diretoria da Companhia (“Reuniões de Diretoria”), em caráter Ordinário ou Extraordinário, convocadas e instaladas de 
acordo a Lei e o Estatuto Social, têm poderes para decidir todas as matérias de competência da Diretoria da Companhia. 
§1º. A Companhia poderá realizar Reuniões de Diretoria, em caráter Ordinário ou Extraordinário, em formato presencial, 
semipresencial ou digital, sendo permitido a qualquer membro da Diretoria da Companhia, participar e votar à distância 
na respectiva Reunião de Diretoria da Companhia. §2º. As Reuniões de Diretoria, em caráter Extraordinário, poderão ser 
realizadas, a qualquer momento, sempre que a Diretoria, através de qualquer Diretor, entenda que determinada matéria 
deva ser submetida à Diretoria, observadas as formalidades, prazos e demais regras para a convocação, instalação e rea-
lização de Reuniões de Diretoria previstas neste Estatuto Social da Companhia. Seção III – Formalidades para Con-
vocação das Reuniões de Diretoria: Art. 26. Formalidades para Convocação. As Reuniões de Diretoria da Compa-
nhia serão realizadas na sede social da Companhia e, serão convocadas através de Notifi cação por mensagem eletrônica 
(e-mail) a ser encaminhada para todos os membros da Diretoria (conforme endereços eletrônicos abaixo indicados) com, 
no mínimo, 02 dias úteis de antecedência da realização de cada Reunião de Diretoria. §1º. Endereço eletrônico (e-mail) 
dos membros da Diretoria: Nome - Endereço eletrônico (e-mail): Márcia Paiva Garcia: marciapaiva@faiaspaiva.com.br, 
Marta Paiva Alves: martasuperbb@gmail.com. §2º. Convocações. Todas e quaisquer convocações para Reuniões de Dire-
toria (“Convocações”), deverão ser formalizadas por escrito e serão consideradas entregues quando enviada ao membro 
da Diretoria destinatário, para o endereço eletrônico constante acima e, entregues, através de mensagens de correio ele-
trônico (e-mail), porém desde seja possível a comprovação de recebimento pelo destinatário (“answer back”). Para os fi ns 
do disposto nesta cláusula, será considerada válida a confi rmação do recebimento via correio eletrônico ainda que emiti-
da pela parte que tenha transmitido a mensagem, desde que o comprovante tenha sido expedido a partir do equipamen-
to utilizado na transmissão e que do mesmo contenha informações sufi cientes à identifi cação do emissor e do destinatá-
rio da comunicação. §3º. Tendo em vista o princípio da autonomia privada da vontade das partes que rege este Acordo, 
os membros da Diretoria da Companhia, desde já, declaram, sem ressalvas ou oposições, que estão cientes e concorda-
ram, que todas as convocações para Reuniões de Diretoria da Companhia, serão formalizadas única e exclusivamente 
através de Notifi cação por mensagem eletrônica (e-mail), fi cando, dispensada, quaisquer publicações em jornais ou ou-
tras formas de convocação para Reuniões de Diretoria, de modo que, nenhum membro da Diretoria, poderá alegar, no pre-
sente ou no futuro, qualquer tipo de vício por ausência de convocação via publicação em jornais ou outras formas de con-
vocação para Reuniões de Diretoria. §4º. As convocações para as Reuniões de Diretoria deverão conter, de forma deta-
lhada, a respectiva “ordem do dia”, não podendo incluir itens genéricos como “questões de interesse geral” e/ou “outros 
assuntos”, sendo vedada a deliberação de assuntos não incluídos na ordem do dia (“Anúncio de Convocação”). §5º. As 
Reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente que poderá indicar o secretário para auxiliá-lo nos traba-
lhos e, serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de todos os membros da Diretoria, e, em 2ª convocação, 
sempre 30 minutos após a convocação em 1ª chamada, com qualquer número de membros da Diretoria presentes, a fi m 
de otimizar tempo e minimizar custos e despesas com convocação e realização de Reuniões de Diretoria. §6º. As delibe-
rações aprovadas em Reunião de Diretoria, vinculam todos os membros da Diretoria, ainda que ausentes ou dissidentes 
e, deverão obrigatoriamente ser lavradas e transcritas, na íntegra, na respectiva Ata de Reunião de Diretoria (“Ata”), que 
poderão ser assinadas em vias físicas ou através de formato eletrônico e refl etirão as deliberações aprovadas em Reunião 
de Diretoria, as quais, fi carão arquivadas no Livro de Reuniões de Diretoria e, àquelas Atas que visem produzir efeitos ju-
rídicos perante terceiros, serão apresentadas para registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da sede da Com-
panhia, conforme aplicável, observados os prazos e formalidades previstas em Lei e Estatuto Social. Seção IV – Moda-
lidades de Realização das Reuniões de Diretoria: Art. 27. Modalidades de Realização das Reuniões de Diretoria. 
As Reuniões de Diretoria da Companhia, poderão ser realizadas nas modalidades previstas abaixo: (a) de forma Presen-
cial: quando todos os membros da Diretoria estiverem presentes na sede social da Companhia; (b) de forma Semipresen-
cial: quando os membros da Diretoria puderem participar e votar presencialmente, no local físico da realização do concla-
ve, mas também, à distância; ou (c) de forma Digital: quando os membros da Diretoria só puderem participar e votar a dis-
tância, caso em que o conclave não será realizado em nenhum local físico. Seção V – Assinatura da Ata e dos Livros 
e Arquivamento de Atas: Art. 28. Atas de Reuniões de Diretoria. Os trabalhos e deliberações da Diretoria da Compa-
nhia serão lavrados em Livro de Reuniões de Diretoria e, a respectiva Ata que transcrever as deliberações tomadas em 
cada Reunião de Diretoria, poderá ser assinada pelo Presidente e Secretário da mesa, os quais certifi carão em tais docu-
mentos os membros presentes em referida Reuniões de Diretoria. No entanto, para validade jurídica da Ata, é sufi ciente a 
assinatura de tantos membros da Diretoria quantos bastem para constituir o quórum necessário para a aprovação das de-
liberações tomadas em Reunião de Diretoria, observados os quóruns previstos neste Acordo. Da Ata tirar-se-ão certidões 
ou cópias autênticas para os fi ns legais. §1º. A Ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive 
dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas. §2º. Se a Ata não for lavrada na forma 
de sumário, permitida acima, poderá ser publicado (quando exigido por Lei) apenas o seu extrato, com o sumário dos fa-
tos ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas na Reunião de Diretoria. Seção VI – Disposições Finais sobre 
Reuniões de Diretoria: Art. 29. Vinculação. As deliberações aprovadas pela Diretoria da Companhia, em conformida-
de com a Lei e este Estatuto Social da Companhia, conforme aplicável, vinculam todos os conselheiros, ainda que ausen-
tes ou dissidentes, nos termos da Lei. Capítulo V - Conselho Fiscal: Art. 30. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente, composto por 03 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, com 
mandato unifi cado de 01 ano, permitida à reeleição, sendo seus membros eleitos pela Assembleia Geral. § Único. A ins-
talação do Conselho Fiscal far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, nos casos previstos pela legislação aplicável em 
vigor. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Resultados: Art. 31. O exercício social terá 
a duração de 01 ano, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Art. 32. Ao fi m de 
cada exercício social serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações fi nanceiras 
previstas em Lei. Art. 33. A Diretoria poderá determinar o levantamento de demonstrações fi nanceiras intermediárias em 
período semestral, trimestral ou mensal e os acionistas, em Assembleia Geral, deliberarão sobre a distribuição de dividen-
dos com base nos lucros apurados nas referidas demonstrações fi nanceiras, respeitado o disposto no artigo 204 da LSA. 
§ Único. A qualquer tempo, os acionistas em Assembleia Geral também poderão deliberar sobre a distribuição de divi-
dendos intermediários, existentes na conta de lucros acumulados, ou de reservas de lucros existentes na última demons-
tração fi nanceira anual, semestral, trimestral ou em período menor, conforme o caso. Art. 34. A Diretoria poderá fi xar o 
montante dos juros a serem pagos ou creditados aos Acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, respeitado o dis-
posto na legislação aplicável. Art. 35. Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio serão sempre con-
siderados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Art. 36. Do resultado do exercício ou das demonstrações 
fi nanceiras intermediárias previstas no Artigo 21 do Estatuto Social serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Art. 37. Do lucro líquido do exercício ou das de-
monstrações fi nanceiras intermediárias previstas no Artigo 21 do Estatuto Social, apurado após os ajustes mencionados 
no Artigo 24 acima, serão deduzidos sucessivamente e na seguinte ordem: (a) 5% para a constituição da reserva legal, até 
o limite de 20% do capital social ou o limite previsto no artigo 193, § 1º, da LSA; e; (b) o saldo que resultar terá o destino 
que lhe for dado pelos Acionistas em Assembleia Geral, após ouvida a Diretoria da Companhia. Art. 38. O dividendo de-
verá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de até 60 dias da data em que for declarado 
e, em qualquer caso, dentro do mesmo exercício social. Capítulo VII - Cessão de Ações e Direito de Preferência: 
Art. 39. Nenhum dos acionistas poderá, a qualquer título, alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou indire-
tamente suas ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou qualquer outro valor mobiliário con-
versível em ações, no todo ou em parte, exceto conforme previsto neste Capítulo VII. Art. 40. Se qualquer dos Acionistas 
(“Acionista Ofertante”) desejar alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou indiretamente suas Ações, no todo 
ou em parte a terceiros, o Acionista Ofertante deverá, primeiro, ofertá-las ao outro Acionista (“Acionista Ofertado”), que 
terá o direito de preferência para adquiri-las nos mesmos termos e condições da oferta feita por referido terceiro (“Poten-
cial Comprador”). Essa oferta deverá ser efetivada através de uma notifi cação por escrito do Acionista Ofertante, a ser en-
tregue ao Acionista Ofertado, contendo o número de Ações Ofertadas, o preço a ser pago por Ação, o prazo e forma de 
pagamento, garantias a serem prestadas, outras condições da venda ou da transferência proposta e o nome e identifi ca-
ção completos do Potencial Comprador, bem como declaração de que a oferta apresentada por parte do Potencial Com-
prador é fi rme, por escrito e de boa fé (“Termos da Oferta”). §1º. Durante os 30 dias seguintes ao recebimento da notifi -
cação referida no caput deste Artigo, o Acionista Ofertado deverá informar por escrito ao Acionista Ofertante se exercerá 
ou não o seu direito de preferência para a aquisição das Ações Ofertadas. Uma vez exercida a preferência com relação a 
todas as Ações Ofertadas, essas Ações Ofertadas deverão ser adquiridas de acordo com os Termos da Oferta, em não mais 
do que 10 dias da data do recebimento pelo Acionista Ofertante da notifi cação do exercício do direito de preferência por 
parte do Acionista Ofertado. §2º. Se o Acionista Ofertado deixar de notifi car o Acionista Ofertante dentro do prazo esta-
belecido no §1º acima ou comunicar que não exercerá o seu direito de preferência ou se não adquiri-las no prazo de 10 
dias conforme o §1º, o Acionista Ofertante estará livre para alienar todas as Ações Ofertadas ao Potencial Comprador du-
rante os 60 dias subsequentes, desde que dê cumprimento ao estabelecido no Artigo 29 do Estatuto Social da Companhia, 
nos exatos Termos da Oferta. O direito de preferência exercido em relação a apenas uma parte das Ações Ofertadas não 
será válido. §3º. Após o período de 60 dias referido no §2º acima ter transcorrido sem que tenha ocorrido a venda, caso 
o Acionista Ofertante deseje novamente alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou indiretamente suas Ações, 
deverá reiniciar o procedimento aqui estabelecido. §4º. Nos casos de penhora, arresto, venda, cessão, ou transferência 
compulsória das ações de titularidade dos Acionistas, aplicar-se-ão sempre as regras de preferência acima estipuladas. 
Art. 41. As mesmas regras estabelecidas acima, aplicam-se à cessão, direta ou indireta, por qualquer dos acionistas, de 
seu direito de preferência para a subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações ou permutáveis 
por ações. Os prazos para o exercício do direito de preferência em relação à cessão do direito de preferência na emissão 
dessas novas ações e valores mobiliários são os seguintes: (a) 10 dias da aprovação do aumento de capital para o recebi-
mento, pelos Acionistas Ofertados, da notifi cação do Acionista Ofertante, contendo os Termos da Oferta; (b) 10 dias para 
o exercício do direito de preferência pelos Acionistas Ofertados; (c) 05 dias para a aquisição de todos os direitos de subs-
crição oferecidos. Art. 42. A transferência ou cessão de ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações 
ou valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia para um terceiro, será válida e efi caz somente se o cessioná-
rio aderir, por escrito, e sem quaisquer restrições, aos termos e condições previstas neste Estatuto Social. Capítulo VIII - 
Disposições Gerais: Art. 43. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei ou 
em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Art. 44. Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo do Campo, Esta-
do de São Paulo, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas deste Estatuto Social. Art. 45. Os casos omissos serão re-
solvidos de conformidade com a LSA e demais legislações em vigor. 

ÔMEGA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - (Em Organização)
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA REALIZADA EM 1º DE JANEIRO DE 2025

Banco Volkswagen Truck & Bus S.A.
CNPJ nº 52.067.630/0001-87 - NIRE 35.3.0062249-9

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18/11/2024
Em 18/11/2024, às 10h, na sede, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos por Eduardo Portas e secretariados por Bruno Pinho da Rocha. Deliberações: Após análise das matérias 
constantes da ordem do dia, a acionista da Companhia deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas: 1 Consignar a integralização, em moeda corrente nacional, pela Traton da parcela do capital social da 
Companhia que restava pendente, no valor de R$ 186.136.501,47. 1.1 Em razão da deliberação aprovada acima, 
aprovar a alteração do Artigo 5º do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigor com a seguinte nova 
redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de  
R$ 372.275.358,00, dividido em 372.275.358 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. §1º. A Companhia 
poderá emitir títulos individuais ou múltiplos de ações. §2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e 
cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais.” 2 Aprovar a reforma e 
consolidação do estatuto social da Companhia para refletir as deliberações ora aprovadas. Desta forma, a 
Companhia passou a ser regida pelo estatuto social consolidado. Nada mais. São Paulo, 18/11/2024. Mesa: 
Eduardo Portas - Presidente; Bruno Rocha Pinto - Secretário. JUCESP nº 427.465/24-2 em 25/11/2024. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. 

SF 685 Participações Societárias S.A.
CNPJ nº 52.067.630/0001-87 - NIRE 35.3.0062249-9

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13/12/2023
Em 13/12/2023, às 10h, na sede, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
por Eduardo Portas e secretariados por Bruno Pinho da Rocha. Deliberações: Após análise das matérias constantes da 
ordem do dia, o acionista da Companhia deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: 1 Destituir os 
atuais diretores da Companhia a saber: Sr. Lawrence Santini Echenique, RG nº 43.727.670-3 (SSP/SP), CPF nº 
360.198.918-28; e Sr. Luís Guilherme de Souza Silva, RG nº 30.267.600-4 (SSP/SP), CPF nº 355.147.028-63. 2 Aprovou 
a alteração da composição da Diretoria da Companhia, que passará a ser composta por uma Diretoria com, no mínimo, 
2 membros e, no máximo, 6 membros. 2.1 Em razão da deliberação aprovada acima, aprovou a alteração do caput do 
Artigo 7º do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigor, já considerando a nova numeração do estatuto social 
da Companhia, conforme Item 5.8 desta ata, com a seguinte nova redação: “Artigo 13º. A Sociedade será administrada 
por uma Diretoria composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 6 membros, sendo, um deles, designado “Diretor Presidente”, 
e os demais, “Diretor” sem designação específica.”. 3 Elegeu as pessoas identificadas abaixo como Diretores da 
Companhia, com mandato unificado de 2 anos a contar desta data: (i) o Sr. Eduardo Portas, RG nº 25.052.098-9 (SSP/
SP) e CPF nº 161.259.638-02, para o cargo de Diretor Presidente; (ii) o Sr. Bruno Pinho da Rocha, RG nº 13.091.112-6 
(IFP/RJ) e CPF nº 094.149.457-84, para o cargo de Diretor; e (iii) o Sr. José Ricardo Alouche, RG nº 12.889.572 (SSP/
SP) e CPF nº 082.806.888-70, para o cargo de Diretor. 3.2 Os Diretores ora eleitos tomaram posse de seus cargos na 
presente data mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Registro de Atas das Reuniões 
da Diretoria da Companhia, cujas cópias constam do Anexo 3.2 a esta ata, por meio dos quais os mesmos declararam, 
na forma do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; e (ii) atendem 
ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo Artigo 147, §3º, da Lei das Sociedades por Ações. 4 Aprovou a 
alteração do objeto social da Companhia que passa a ser de prática de operações ativas, passivas e acessórias inerentes 
às respectivas carteiras autorizadas de (i) investimentos; (ii) crédito, financiamento e investimento; e (iii) 
arrendamento mercantil, de acordo com as normas legais e regulamentares em vigor. 4.1 Diante da alteração do objeto 
social ora aprovada, aprovou a alteração do Artigo 3º do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a prática de operações ativas, passivas e 
acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas de (i) investimentos; (ii) crédito, financiamento e investimento; 
e (iii) arrendamento mercantil, de acordo com as normas legais e regulamentares em vigor. § único. O desenvolvimento 
das atividades descritas no caput deste Artigo 3º apenas serão realizadas pela Companhia uma vez que ela tenha obtido 
todas as autorizações governamentais, incluindo, mas não limitado a, autorizações emitidas pelo Banco Central do 
Brasil.”. 5 Tendo em vista a alteração do objeto social da Companhia ora aprovada, aprovou a alteração da denominação 
social da Companhia de “SF 685 Participações Societárias S.A.” para “Banco Volkswagen Truck & Bus S.A.” 5.1 Em razão 
da deliberação aprovada nos termos do Item5, aprovou a alteração do Artigo 1º do estatuto social da Companhia, o 
qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º. A companhia, organizada sob a forma de sociedade 
anônima, deverá, sob a denominação Banco Volkswagen Truck & Bus S.A. (“Companhia”), operar de acordo com as 
cláusulas e condições estabelecidas neste estatuto social (“Estatuto Social”) e com os dispositivos legais aplicáveis.”. 
6 Aprovou a alteração do endereço da sede e foro da Companhia da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Henrique Schaumann, 270, 1º e 2º Andares, Sobreloja, Pinheiros, CEP 05413-909 para a cidade de SP/SP, na Rua 
Volkswagen, 291, 7º Andar, Jabaquara, CEP 04344-901. 6.1 Em decorrência da deliberação acima, aprovou a alteração 
do Artigo 2º do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º. A 
Companhia tem a sua sede e foro na cidade de SP/SP, na Rua Volkswagen, 291, 7º Andar, Jabaquara, CEP 04344-901. 
Parágrafo único. A Companhia poderá, mediante decisão da Diretoria, abrir ou fechar escritórios de representação ou 
estabelecimentos similares no Brasil, bem como nomear representantes bancários.”. 7 Neste ato, a Traton consigna que 
as 360 ações ordinárias de emissão da Companhia que se encontram pendente de integralização foram por ela 
integralizadas em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta-corrente de titularidade da Companhia. Ato 
contínuo, considerando que o capital social da Companhia está totalmente subscrito e integralizado, aprovou o 
aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 372.274.958,00), mediante a emissão de 372.274.958 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação, fixado nos termos do 
Artigo 170, §1º, I, da Lei das Sociedades por Ações, perfazendo o preço de emissão total de R$ 373.695.000,00, com 
prazo para integralizado de até 12 meses a contar desta data. 7.1 Em razão do aumento de capital ora aprovado, o 
capital social da Companhia passará dos atuais R$ 400,00, dividido em 400 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, para R$ 372.275.358,00, dividido em 372.275.358 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 7.2 O 
aumento de capital ora aprovado foi totalmente subscrito pela Traton, conforme o boletim de subscrição, que passa a 
integrar a presente ata 7.3 Em decorrência do aumento do capital social da Companhia ora aprovado, aprovou a 
alteração do Artigo 5º do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
5º. O capital social, totalmente subscrito e parcialmente parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$ 372.275.358,00, dividido em 372.275.358 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. §1º. A Companhia 
poderá emitir títulos individuais ou múltiplos de ações. §2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação 
ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §3º. O capital social da Companhia deverá ser 
totalmente integralizado no prato de até 12 meses a contar de 13 de dezembro de 2023.”. 8 Aprovou a reforma integral 
do estatuto social da Companhia para refletir as deliberações ora aprovadas e a implementação de novas regras de 
governança para a Companhia. Desta forma, a Companhia passou a ser regida pelo estatuto social consolidado. Nada 
mais. São Paulo, 13/12/2023. Mesa. Eduardo Portas - Presidente; Bruno Pinho da Rocha - Secretário. JUCESP nº 
483.122/23-3 em 20/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006595-37.2024.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a JORÃO COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 35.729.762/0001-08, que lhe foi proposta ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a cobrança de R$ 126.688,47
(outubro/2024). Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagamento
voluntário em 03 dias, fixada em 10% a verba honorária, montante que será reduzido à metade em caso de pagamento
voluntário no prazo referido (03 dias). Fica a executada advertida de que o reconhecimento do crédito e o depósito de
30% do valor em execução, incluindo-se custas e honorários integrais, no prazo para oferecimento de embargos (15
dias), permitirá o parcelamento do saldo remanescente em 06 meses, acrescidos de correção monetária e juros de 1%
ao mês. A parte executada, independentemente de penhora, poderá opor-se à execução, por meio de embargos, em 15
dias. Decorrido o prazo para pagamento ou oferecimento de embargos, o executado será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2025.

5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011052-98.2022.8.26.0003. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr. FABIO IN SUK CHANG, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rg Graphics e
Design Ltda e Rodrigo dos Santos Silva, CPF/CNPJ 40845858000171 e 40401351807, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., com o seguinte objeto: cobrança da quantia de R$ 729.033,06 (junho/2022).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a dívida no valor de R$
729.033,06, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresentem
embargos à execução. Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderão os executados
valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.520.095, em 26 de abril de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por SEBASTIÃO CARLOS GONÇALVES MOREIRA, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.665.308-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob n° 578.851.178-04, casado no regime da comunhão universal de bens com AFONSINA 
CUBA MOREIRA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.597.350-7-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 246.294.068-59, residentes e domiciliados nesta Capital,  na Rua 
Cunha Mendes, n° 40, Jardim Itapura – CEP 04467-110, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida através de instrumento particular de compromis-
so de venda e compra com sub-rogação de dívida hipotecária, datado de 11 de dezembro de 1985; 
posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Cunha Mendes, n° 40, antiga Rua “J”, no bairro 
denominado Jardim Itapura, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 74,10m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.300.0016-6; imóvel esse 
que se acha registrado conforme a matrícula nº 25.790 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANTONIO ROLIM, 
ILDA ROMANO MONTEIRO, JOSÉ CARLOS ROLIM ROMANO, ILDA ROMANO ROLIM SCATENA, 
LUIZ CARLOS ROMANO ROLIM, OLIVIA ALFO SOARES ROLIM, ORLANDO ROMANO ROLIM, 
GERSON RAYMUNDO, ELAINE CRISTINA GONÇALVES MOREIRA FRANCISCO, VANESSA DE 
SOUZA SANTOS, RYAN FELISBERTO LEÃO DA SILVA, ENZO FELISBERTO LEÃO DA SILVA, 
ROGÉRIO LEÃO DA SILVA, e VANESSA FELISBERTO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 16 de junho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.161, em 14 de junho de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ADENISVALDO TEIXEIRA 
COSTA, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.954.810-9-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF n° 091.665.928-36, e sua mulher CRISTIANE CAVALCANTI COSTA, brasileira, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.212.761-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 170.872.298-
00, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na 
Rua Capitão John Cordeiro e Silva, n° 750 – Jardim Luso – CEP 04421-060, os quais alegam deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1969, adquirida 
através de Instrumento particular de compromisso de compra e venda com clausula resolutiva – da-
tado de 02 de maio de 2019; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 187,57m² 
situado na Rua Capitão John Cordeiro e Silva, n° 750, antiga Rua Lysette, e seu respectivo terreno, 
correspondente a parte do lote nº 14 da quadra nº 16 do loteamento denominado “Cidade Júlia”, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 137,45m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 172.054.0037-5. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, que-
rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos AMANTINA HAYDEE GILARDI 
CORAZZA, ADOLPHO CORAZZA, DEJALMA BAPTISTA DA FREIRIA, YOLANDA COSENZA DA 
FREIRIA, MARILENE DANTAS DE SOUZA, CLAUDIO BAPTISTA DA FREIRIA, MARIA HELENA BA-
TISTA DA FREIRIA DE OLIVEIRA, DEJALMA BAPTISTA DA FREIRIA JUNIOR, GILBERTO BAPTIS-
TA DA FREIRIA, ANTONIO NELSON SOARES, ANTONIO FELICIANO, ZENI BORGES FELICIANO, 
FRANCISCO BEZERRA COSTA, JOÃO PAULO DOS SANTOS, MARIA MADALENA DOS SANTOS, 
ROSÂNGELA CRISTINA DOS SANTOS FORTES, JUAREZ PAULO DOS SANTOS, FABIO PAULO 
DOS SANTOS, e GERALDO DOMINGOS DE ALMEIDA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de junho de 
2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.936, em 05 de maio de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por PAULA MARQUES DE AZEVEDO, 
brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 43.959.439-X-, inscrita no CPF/
MF n° 369.138.608-38, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Savério Lauria, n° 13 – Veleiros 
– CEP 04774-060, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada de seus 
antecessores desde 2012, adquirida através de Instrumento particular de cessão de direitos posses-
sórios de bem imóvel em caráter gratuito, irrevogável e irretratável datado de 20 de fevereiro de 2024; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Savério Lauria, nº 
13, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 13, da subdivisão dos lotes nºs 19 e 20 da 
quadra nº 25, do loteamento denominado “Vila Friburgo”, no bairro de Veleiros, no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro, com área de 184,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte nº 095.274.0035-1; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrí-
cula nº 189.085 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos SANTE PERES, MARIA TEREZA DOS SANTOS PERES, 
GRASIELLA DOS SANTOS PERES, MILENA DOS SANTOS PERES, RENAN DOS SANTOS 
PERES, ELIAS MARQUES DE AZEVEDO, ELISABETH DA COSTA AZEVEDO, MARIA JOANA DA 
COSTA, ROBERTO JOÃO DA COSTA, MARCIA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO, CLEOMAR LEITE DE 
OLIVEIRA, MARIA GILSA SIMÕES ALENCAR OLIVEIRA, PRISCILA ALVES DA SILVA, RICARDO 
ALENCAR DE OLIVEIRA, VICENTE AURICCHIO, e SUELI DOS SANTOS CARMO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem as-
sim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 16 de junho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCES-
SO Nº 1001020-88.2023.8.26.0588. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de São Sebas-
tião da Grama, Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus côn-
juges e/ou sucessores, que João Francisco Vieira e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
posse do imóvel objeto da matrícula 31029 do CRI de SJRPardo/SP, alegando posse mansa e pacífi ca 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sao Sebastiao da Grama, aos 14 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCES-
SO Nº 1001030-35.2023.8.26.0588. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de São Sebastião 
da Grama, Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Eliete Aparecida Tonetti Del Vecchio e outros ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando a posse do imóvel objeto da matricula 31030 do CRI de SJRPardo/SP, alegando posse mansa e 
pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Sebastiao da Grama, aos 14 de maio de 2025.

2ª Vara Cível da Comarca de Pederneiras/SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO nº 1000790-32.2023.8.26.0431. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara, do Foro de Pederneiras, Estado de São Paulo, Dr(a). Vitor Marcon Assumpção Vieira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WENDEL ALVES DE SOUSA, CPF 63056528305, com endereço à Rua Olegario
Machado Quadra, 4-71, Vila Souto, CEP 17050-280, Bauru - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda., alegando
em síntese: que através do Contrato de Participação e Grupo de Consórcio Segmentos Veículo Automotor o Requerido
aderiu ao grupo de consórcio nº 0690, cota 306, administrado pela Requerente, por meio do qual foi contemplado
com um automóvel, marca VOLKSWAGEN, modelo VIRTUS CL AD, ano/modelo 2018/2019, cor AZUL, Código de
RENAVAM 01162570080, Chassi n.º 9BWDH5BZ2KP500874 e placa GJA-1F25. Ocorre que, o Requerido descumpriu
referido contrato, deixando de pagar as prestações desde a n.º 24, vencida em 30/08/2022, gerando uma inadimplência
no valor de R$ 13.646,34, o qual deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento de acordo com os índices
de variação do preço do bem, nos termos do art. 26, IV da Circular n.º 2.196 do Banco Central e do Contrato de
Adesão. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Pederneiras, aos 05 de junho de 2025.

1ª Vara Cível da Comarca de Santana de Parnaíba/SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da ação de Usucapião, PROCESSO nº 1016552-62.2013.8.26.0068. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Vieira De Camargo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JULIO SARAN HELITO, SALUA CHACUR HELITO, RENATA HELITO SCAFF, ROBERTO HELITO,
GABRIELA EKMAN HELITO, MARIA LUCIA ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO,TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI CALADO, LUIZA
EKMAN HELITO, LUIZ GONZAGA XAVIER, CLOTILDES EVANGELISTA XAVIER, DOMINGOS PINTO DE OLIVEIRA, RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, BEM COMO SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que ELIAS GONÇALVES
DEOLIVEIRA e NEIDE APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Trata-se de ação de usucapião
ordinária referente ao LOTE n.º 10 da Quadra 28, do Loteamento denominado “JARDIM SÃO LUIZ”, Gleba I, no Município de Santana
de Parnaíba-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 13 de dezembro de 2024.

Edital para Conhecimentos de Terceiros, expedido nos Autos de Interdição de Emeterio Benavides Dias – CPF. 113.180.078-87 e RG. 
2.335.921-3, requerido por VERA LUCIA BENAVIDES, RG. 18.411.568 e CPF. 127.198.358-38, FÁBIO ANTONIO BENAVIDES e 
FERNANDO ANDRÉ BENAVIDES. Processo nº 1001958-09.2025.8.26.0008. A Dra. Marilia Carvalho Ferreira de Castro, MMª Juíza de 
Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc.... Faz saber aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que, por sentença proferida em 19 de Maio de 2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de Emeterio 
Benavides Dias, ora declarado absolutamente incapaz de honrar compromissos sociais e legais na forma do artigo 3º, II e artigo 1773 do 
CPC, em razão ser portador de sequelas de “Acidente Vascular Cerebral (AVC) e quadro de hemiplegia direita, hipertireoidismo, diabete e 
hipertensão arterial sistêmica (CID 10, 64 – E119, 10 – E785, E059, F01), impossibilitando que este realize atos da vida cotidiana, conforme 
Sentença proferida, sendo lhe nomeada CURADORA, a Sra. Vera Lucia Benavides, filha do Interditado. CUMPRA-SE. Para conhecimento 
de todos expede-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Nada Mais. São Paulo, 05 de Junho de 2025.             1x 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM PRAZO DE 30 DIAS.  PROCESSO 0000012-81.2023.8.26.0010. A Dra. 
Janaina Rodrigues Egea Uribe, Juíza  de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Ipiranga – Comarca da Capital/SP. 
Faz Saber a todos quanto o presente edital verem ou dele conhecimento tiverem, que TEREZINHA DE JESUS COSTA ARAÚJO requer a 
interdição de seu cônjuge CÍCERO PEREIRA DE ARAUJO, o qual é portador de Síndrome Demencial e, em virtude disso, está 
impossibilitado de exercer os atos da vida civil. Postula o deferimento da curatela provisória e pugna, ao final, pela procedência da ação, com 
a sua nomeação definitiva como curadora. Foi decretado a parcial interdição de C.P.D.A., declarando-o relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma dos artigos 4º, inciso III, do Código Civil e 85 da 
Lei 13.146/15, de modo que estará impedido de exercer pessoalmente os seguintes atos: emprestar ou administrar valores, assinar cheques, 
ter em seu nome e movimentar cartões de crédito ou contas bancárias, emitir notas promissórias, transigir, contrair dívidas, obrigar-se como 
fiador, dar quitação, alienar ou adquirir bens imóveis ou móveis, hipotecar, firmar contratos, contratar e demandar ou ser demandado. Em 
razão de sua idoneidade, dispenso a curadora acima nomeada da especialização da hipoteca legal, assim como dispenso-a da prestação 
de contas, em razão do regime de comunhão bens adotado no casamento, com fulcro no art. 1.783 do Código Civil. Outrossim, cientifico-lhe 
de que a venda de qualquer bem do interdito dependerá de prévia autorização judicial (artigos 1748 e 1749 do Código Civil) e que o 
levantamento, ainda que parcial, do saldo em conta judicial (fls. 650/651) demandará apresentação de prévia justificativa e comprovação da 
movimentação para o atendimento das necessidades de subsistência e saúde do interdito. CUMPRA-SE, estando em termos expede-se o 
presente edital nos termos do artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil., o qual será publicado na forma da lei.                                          1x 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 50 DIAS. PROCESSO Nº 0010743-57.2023.8.26.0004. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dra. LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA 
CARMEN RODRIGUES DA SILVA, Brasileira, Viúva, Pensionista, RG. 4.041.134-5 e CPF. 348.916.398-22, com endereço à Travessa 
João Damasceno Fernandes, 17, Vila Ida, CEP 05453-070, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença 
por parte de Carlos Roberto Schimidt, onde procedeu-se o bloqueio judicial de valores através do sistema SISBAJUD, nos valores de R$ 
12.490,18 (doze mil quatrocentos e noventa reais e dezoito centavos) Encontrando-se os executados em lugar incerto, foi determinada a 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, manifeste-se sobre o bloqueio de valores, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo manifestação, 
será nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2025 
 

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA SÉRIES
DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA,

EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 1ª (Primeira) Série e da 2ª (Segunda) Série (em conjunto, “Debenturistas”) da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 
Serena Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de 
Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 01 de setembro de 2020, entre a Companhia e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em segunda convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 1º de julho de 2025, às 17 horas, de modo exclusivamente digital, 
inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea 
(b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item 
“i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do 
controle acionário da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta 
data; e (ii) a autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos 
necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com 
os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos 
termos da Cláusula 9.3.1., considerando o quórum não atingido em primeira convocação com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um, das Debêntures em Circulação, as matérias da AGD serão deliberadas em segunda convocação com qualquer quórum, 
observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista ou procurador se dará de 
modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos acionistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de 
videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, sem a possibilidade de comparecimento físico, em conformidade com as instruções 
detalhadas na Proposta da Administração divulgada pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à 
distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte 
documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) 
a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com 
foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir 
poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de 
assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão acessar o link indicado abaixo. Após o 
acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.
br/519396116 A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 29 de junho de 2025. O Debenturista que 
optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a 
Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de 
Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto 
considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da 
Assembleia - sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o 
Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto 
durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, 
§4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio 
referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo 
hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através dos e-mails agd@srna.co e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou 
equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade 
com a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à 
disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/documentos?documento=Assembleias),  
da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Todos os termos aqui iniciados 
em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 19 de junho de 
2025. Andrea Sztajn - Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.
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